
Art. ic - Fica o Poder Executivo autorizado a dar o nome de

«JOSÉ BENEDITO HKNKI^UES», a uma das vias ou lo-

gradouros públicos do Município.

§~Único - A placa de nomenclatura conterá mais os seguintes

dizeres:

"FARMACÊUTICO BENEMÉRITO»

Art* Hu - iista Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 5 de agosto de l 958
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